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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N.º 3.600, DE 03 DE SETEMBRO DE 2021.
ESTABELECE RESTRIÇÕES NO 
USO DA ÁGUA, DE MODO QUE O 
SERVIÇO CONTINUE A ATENDER AS 
NECESSIDADES FUNDAMENTAIS 
DA POPULAÇÃO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito Municipal 
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas por lei e;

CONSIDERANDO que a garantia da saúde e manutenção 
da qualidade de vida da população depende da preservação 
da água, enquanto recurso natural, finito e escasso;

CONSIDERANDO o período de estiagem que se prolonga 
na macrorregião que se insere o Município de Monte Azul 
Paulista e a situação dos recursos hídricos que dela decorre, 
com índices pluviométricos abaixo das médias dos últimos 
anos;

CONSIDERANDO que a região Centro-Sul, em especial 
o sudeste do Brasil, passa por severa estiagem, posto que 
no período de dezembro de 2020 a maio de 2021, cidades 
do Sudeste receberam em média 400 mm de chuva a menos 
que o normal, e que, conforme órgãos de monitoramento e o 
Governo Federal informam, é a maior seca do último século, e 
que, ademais, entramos em período anual de estiagem devido 
ao inverno;

CONSIDERANDO que há possibilidade de adoção pelo ente 
gestor dos recursos hídricos, de medidas de contingências e 
de emergências, inclusive racionamento, nos termos do artigo 
23, inciso XI, da Lei Federal nº 11.445/2007;

CONSIDERANDO que a produção de água dos poços de 
abastecimento público do Município sofreu drástica redução;

CONSIDERANDO a necessidade de redução do consumo 
de água, principalmente neste período,

CONSIDERANDO que há necessidade de sensibilizar e 
orientar a população, a fim de utilizar água de modo racional e 
eficiente para evitar a escassez e a paralisação no fornecimento 
de água;

DECRETA

Art. 1º - Fica determinado restrições no uso da água, de 
modo que o serviço continue a atender as necessidades 
fundamentais da população, por prazo indeterminado, para 
residências, indústrias, comércios e qualquer outro uso, 
localizados no Município de Monte Azul Paulista.

Art. 2º - Fica proibido em todo o Município a utilização da 
água da rede pública para lavar as calçadas, ruas, encher 

ou esvaziar piscinas, telhados, paredes, calhas, garagens e 
veículos ou qualquer uso que caracterize desperdício de água.

Art. 3º - A fiscalização e aplicação das multas ficará sob a 
responsabilização do SAEMAP – Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul Paulista, por meio de 
seus agentes públicos devidamente autorizados pela chefia.

§ 1º.) – O servidor público que detectar o desperdício e 
despejo de água tratada, límpida ou transparente na rede 
pluvial ou na rede de esgoto, lavrará o Auto de Infração e 
Imposição de Multa.

Art. 4º - Em caso de uso indevido da água, constatado 
pela autoridade municipal, durante o período de restrições 
no uso da água, o SAEMAP poderá aplicar multa de 2 (duas) 
UFMAPs.

§ 1º.) – No caso de reincidências, será cobrada em dobro o 
valor da multa prevista neste artigo.

§ 2º.) – Na hipótese de o munícipe já ter sido punido pela 
reincidência e seja flagrado novamente utilizando água de 
maneira indevida, além da aplicação de multa, será instalado 
pelo SAEMAP redutor de pressão na ligação de água, o 
qual persistirá enquanto perdure este Decreto e até que seja 
efetuado o pagamento total de todas as multas aplicadas.

§ 3º.) – O servidor público que detectar o despejo de água 
tratada, límpida ou transparente na rede pluvial ou na rede de 
esgoto, lavrará o Auto de Infração e Imposição de Multa.

Art. 5º – Fica proibida ainda a venda de água potável e 
bruta por particular, por meio de caminhões pipa, ressalvados 
os casos considerados como urgentes e emergenciais;

Art.6º - As multas serão inscritas no Livro de Dívida Ativa do 
Imóvel, sendo passível de cobrança judicial.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - SP, 03 de 
setembro de 2021.

Marcelo Otaviano dos Santos

Prefeito Municipal

Registrado e publicado no setor competente da Prefeitura 
municipal de Monte Azul Paulista, em 03 de setembro de 2021.

Carlos Eduardo Pereira de Souza

Agente Administrativo II

PORTARIA Nº 5.185, DE 09 DE SETEMBRO DE 2021.
“Designa gestor do Convênio a ser firmado 
com a Secretaria de Esporte do Estado de 
São Paulo – Projeto Centro de Formação 
Esportiva – Tenis de Mesa .”

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do 
Município de Monte Azul Paulista/ SP.,  no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
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Designar a  Sra. JULIANA PEREIRA FERRO, portadora 
da cédula de identidade RG nº. 29.097.076-3 e  CPF nº. 
276.246.468-46, Secretária Municipal de  Esportes e Lazer 
desta Municipalidade, gestor do convênio a ser firmado com 
a Secretaria de Esporte do Estado de São Paulo – Projeto 
Centro de Formação Esportivo – Tenis de Mesa.

Monte Azul Paulista/SP, 09 de setembro de 2021.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS

Prefeito do Município.

Registrada e Publicada no Expediente da Secretaria desta 
Prefeitura em 09 de setembro de 2021.

CARLOS EDUARDO PEREIRA DE SOUZA

Agente Administrativo II
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